
ATA Nº 16/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

Aos  vinte e seis  dias do mês de setembro de dois mil e dezoito (26.09.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga e os Vereadores Agnaldo da Silva Tadeu e João Batista Ilhéus, bem como a Vereadora Marlene Dallacosta, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto, a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos, a Assessora Parlamentar Cristiane Honoria Munhoz, o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel e a Secretária Municipal de Administração Mariana de Oliveira Cândido.   Inicialmente foi lida e assinada a Ata  n° 15 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Foi decidido encaminhar para Parecer Jurídico o Projeto de Decreto Legislativo n° 8/2018, do Legislativo, que concede título de cidadão honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Mirislan Douglas Scheffel Junior.   Em seguida  foi analisado o  Projeto de Lei n° 30/2018, do Executivo, que dispõe sobre o fornecimento in natura para servidores e dá outras providências, assim como o Parecer Jurídico n° 111/2018, com a análise sobre a viabilidade jurídica do referido projeto de lei. A Vereadora Ligia disse que ficou uma dúvida na última reunião tendo em vista que, conforme o Parecer Jurídico, o parágrafo único do artigo 1°, em sua parte final, apresenta uma aparente contrariedade entre a obrigação de permanecer no local de trabalho durante o intervalo, dispensando o registro do intervalo que não será computado como hora trabalhada.  A Secretária Mariana fez uma explanação sobre o projeto, explicando que a jornada de 12 horas por 36 já existe pelo fato de haver condições do servidor sair nesse horário, sendo que a pré  anotação é válida segundo a CLT, salientando que fez um estudo e ligou para outros municípios da região, verificando que é normal essa pré anotação no sistema de plantão, pois trata-se de uma necessidade diferenciada e hoje o servidor trabalha 12 horas e ganha 13, o que não é correto, pois faz 12 horas de serviço efetivo. O Vereador Agnaldo disse que na sua opinião seria importante ouvirem o Sindicato dos Servidores Municipais, ao que o Vereador João Batista concordou. Após ampla discussão, a Secretaria Mariana sugeriu que,  caso os Vereadores não queiram aprovar o projeto da forma como está,  façam uma emenda retirando o parágrafo único do artigo 1°, ao que todos os Vereadores da comissão concordaram e foi solicitado ao Advogado a elaboração da referida emenda. O Vereador João Batista, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereador Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da comissão.  Neste momento a Secretária Mariana se ausentou da reunião, passando os Vereadores a analisar o Projeto de Decreto Legislativo n° 6/2018, que concede título de cidadão honorário do município de Guaíra à pessoa de Angelo Ozias Torres, assim como o Parecer Jurídico n° 116/2018. O Vereador João Batista, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereador Ligia e o Vereador Agnaldo votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da comissão.  Ato contínuo passou-se à análise do Veto do Executivo Municipal ao Projeto de Lei n° 021/2018, do Legislativo, que Dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a título de inscrição em concursos públicos, no âmbito do Município de Guaíra – PR, para os eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral. A comissão decidiu aguardar até a próxima reunião para exarar o parecer, tendo  em  vista  que  ainda  existem  dúvidas  com  relação ao veto.  Nada mais havendo a ser 
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tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel_____________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de setembro de 2018.
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